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PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

' 

GERALDO NOGUEillA DA SILVA, Prei'é1to Mun1c1pal. de Cara
gu.atatuba;' 
Faço saber .qile

. 
a :câmara Municipal decreta e êu promul� 

go a seguinte Lei, 

/!rt11U) l.Q • Fica abel'to na Contadoria Municipal 1lll1 crédito especial 
da quantia de Cr&J..100.000 (H,!JM MILimO E CEM MIL CRuZF;l. 
ROS) destinada ao pagamento de instrumentos lllllsicais1 l 
para a Banda Marcial Santa .cec!l1a da Caraguatatiiba� · 

;Arti110 .?li - O 'Val.Ôr do presente cr�dito será coberto com os recur
sos provenientes do excesso de .arrecadação prev1sto pa-

ra o corrente exercício. , 

Att1eo 311 :• Esta Le1 entrará em vigor ilA data de sua publicação1 rA 
vogadas .as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 31 de marÇo de l.965 
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Registrada e publicada. na Secret!ll'ia da Prei'eitura da Estância llei
.neária de Caraguatatuba,. aos 3 j MAR l965 
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